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SEÇÃO I
PODER EXECUTIVO

LEI Nº 6.336, DE 30 DE JULHO DE 2019
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 142.245.793,00.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 56 e 61 da Lei n° 6.216, de 17 de agosto de 2018, ao Orçamento
Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2019 (Lei nº 6.254, de 09 de janeiro de 2019),
crédito adicional, no valor de R$ 142.245.793,00 (cento e quarenta e dois milhões, duzentos e quarenta e
cinco mil, setecentos e noventa e três reais) com a seguinte composição:

AVISO: Esta Edição será acompanhada de Suplemento.
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I - crédito suplementar ao orçamento fiscal e da seguridade social, no valor de R$ 25.956.639,00 (vinte e
cinco milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, seicentos e trinte e nove reais) para atender às
programações orçamentárias indicadas no Anexo VI e VII;
II - crédito especial ao orçamento fiscal e da seguridade social, no valor de R$ 116.289.154,00 (cento e
dezesseis milhões, duzentos e oitenta e nove mil, cento e cinquenta e quatro reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas nos Anexos VIII, IX, X e XI;
Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:
I - crédito suplementar ao orçamento fiscal e da seguridade social, pela anulação de dotação orçamentária
constante dos Anexos II e III, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964; e
II - crédito especial ao orçamento fiscal e da seguridade social:
a) Pela anulação da dotação orçamentaria constantes dos Anexo IV e V, nos termos do art. 43, § 1º, III,
da Lei Federal nº 4.320, de 1964;
b) Pelo excesso de arrecadação das fontes 132 - Convênios com outros órgãos (não integrantes do GDF)
e 732 - Convênios com a União - Emendas Individuais - EPI, conforme Anexo I, nos termos do art. 43,
§ 1º, II da Lei Federal nº 4.320, de 1964; e
c) Pelo superávit financeiro das fontes 320 - Diretamente Arrecadados e 370 - Remuneração de Depósitos
Bancários de Fundos, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 1964.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, as receitas da Polícia Militar do Distrito Federal, do Fundo de
Saúde da Polícia Militar e da Secretarias de Estado de Justiça e Cidadania ficam acrescidas na forma do
anexo I
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de julho de 2019
131º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA
1_DF_31_022A210
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DECRETO Nº 39.983, DE 30 DE JULHO DE 2019
Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.235.075,00 (um milhão, duzentos e trinta e cinco mil e setenta e cinco reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV da Lei nº 6.254, de 09 de janeiro

de 2019, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos nºs 00133-00000733/2019-20, 00197-002709/2019-

07, 00055-00044236/2019-59, 00090-00014627/2019-31, 00090-00014639/2019-65 e 00367-00000387/2019-72, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 1.235.075,00 (um milhão, duzentos e trinta e cinco mil e setenta e cinco reais), para atender às programações

orçamentárias indicadas no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes do anexo

I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 2019

131º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 39.984, DE 30 DE JULHO DE 2019
Abre crédito suplementar no valor de R$ 16.407.380,00 (dezesseis milhões, quatrocentos e sete mil, trezentos e oitenta reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, "a", da Lei nº 6.254, de 09 de janeiro de 2019,
e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos nºs 143.000.017.84/2019-31, 145.000.004.77/2019-87,
149.000.006.79/2019-16, 150.000.041.374/2019-29, 393.000.001.29/2019-97, 110.000.016.51/2019-51, 110.000.018.15/2019-41, 090.000.124.70/2019-17, 090.000.164.58/2019-73, 113.000.175.40/2019-82,
431.000.065.29/2019-30, 367.000.003.64/2019-68, 060.002.872.07/2019-83 e 060.002.826.88/2019-31, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 16.407.380,00 (dezesseis milhões, quatrocentos e sete mil, trezentos e oitenta reais), para atender às programações orçamentárias
indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes dos anexos I e
II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 2019
131º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 39.985, DE 30 DE JULHO DE 2019
Abre crédito suplementar no valor de R$ 24.141.659,00 (vinte e quatro milhões, cento e quarenta e um mil,
seiscentos e cinquenta e nove reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, VII, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, III, "a", da Lei nº 6.254, de 09 de janeiro de
2019, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, e o que consta dos processos nºs 040.000.538.09/2018-22, 110.000.000.61/2019-10,
431.000.013.63/2019-65 e 110.000.000.71/2019-47, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 24.141.659,00
(Vinte e quatro milhões, cento e quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta e nove reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas nos anexos I e II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, I, da Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro das fontes 336 - Operação de Crédito Externa,
335 - Operações de Crédito Internas e 358 - Recursos do Sistema de Assistência Social.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 2019
131º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 39.986, DE 30 DE JULHO DE 2019
Abre crédito suplementar no valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), para reforço de
dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV da Lei nº 6.254, de 09 de janeiro
de 2019, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos nºs 052-0009637/2019-47, 0 6 0 - 0 0 11 9 5 1 9 / 2 0 1 9 -
65, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Fundo de Saúde do Distrito Federal e à Polícia Civil do Distrito Federal,
crédito suplementar no valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas nos anexos II e III.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III,
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes do
anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 2019
131º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA

E R R ATA
No Anexo II do Decreto nº 39.976, de 24 de julho de 2019, publicado no Suplemento ao DODF nº
139, de 25 de julho de 2019, página 01, que altera a estrutura administrativa do Gabinete do Vice-
Governador do Distrito Federal e dá outras providências, ONDE SE LÊ: "...GERÊNCIA DE
PROTOCOLO E ARQUIVO...", LEIA-SE: "...GERÊNCIA DE PROTOCOLO...".

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUBSECRETARIA DA RECEITA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 12, DE 30 DE JULHO DE 2019

Institui normas complementares para a fruição do benefício fiscal da outorga de créditos prevista
no Decreto nº 39.753, de 02 de abril de 2019.
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
previstas no art. 107 da Lei nº 4.567, de 9 de maio de 2011, tendo em vista o § 2º do Decreto nº
39.753, de 2 de abril de 2019; e, CONSIDERANDO a Instrução Normativa GSF Nº 1237 de
24/09/2015 expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Goiás, que limita a aplicação
dos benefícios fiscais da redução da base de cálculo ou do crédito outorgado previstos,
respectivamente, nos arts. 8º, VIII, e 11, III, do Anexo IX do Decreto nº 4.852, de 29 de dezembro
de 1997, do Estado de Goiás, nas hipóteses que especifica nos incisos I, II e III do caput art. 1º da
referida Instrução Normativa;
resolve:
Art. 1º O benefício fiscal de que trata o art. 2º do Decreto nº 39.753, de 2 de abril de 2019, não
se aplica à operação com mercadoria:
I - relacionada no Anexo Único desta Instrução Normativa;
II - que tenha sido recebida em operação:
a) interestadual com alíquota superior a sete por cento:
(Valor Entrada interestadual > 7%);
b) interna com carga tributária superior a onze por cento:
(Valor Entrada interna > 11%)
c) interna com carga tributária superior a nove por cento cuja operação posterior seja transferência
interestadual com utilização do crédito outorgado de três por cento;
(Valor Entrada interna > 9% com saída CO 3%);
III - contemplada com a concessão de outro crédito outorgado, facultada a opção pelo benefício mais
favorável.
Parágrafo único. Pode ser aplicado o benefício nas operações com mercadorias contidas no Anexo
Único desta Instrução Normativa, desde que constem na coluna "EXCEÇÕES" do referido anexo,
obedecidas as demais regras desta Instrução Normativa.
Art. 2º Nas hipóteses previstas no inciso II do caput do art. 1º desta Instrução Normativa, o
contribuinte poderá utilizar o benefício fiscal de que trata o art. 2º do Decreto nº 39.753, de 2019,
desde que efetue o estorno do crédito aproveitado em percentual superior aos constantes das alíneas
do referido inciso, por meio do seguinte procedimento:
I - calcular, para cada uma das hipóteses previstas no inciso II do caput do art. 1º desta Instrução
Normativa, o valor do crédito excedente de ICMS por meio da aplicação do percentual correspondente
à diferença entre a carga tributária aplicada na operação e:
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a) sete por cento, na hipótese de operação com mercadoria que tenha sido recebida em operação
interestadual com alíquota superior a sete por cento;
Crédito Excedente 7% = (Valor Entrada interestadual > 7%) x (Aliq aplicada - 7%)
b) onze por cento, na hipótese de operação com mercadoria que tenha sido recebida em operação
interna com carga tributária superior a onze por cento;
Crédito Excedente 11% = (Valor Entrada interna > 11%) x (Carga Tributária aplicada - 11%)
c) nove por cento, na hipótese de operação de transferência interestadual;
Crédito Excedente 9% = (Valor Entrada interna > 9%) x (Carga Tributária aplicada - 9%)
1. com mercadoria que tenha sido recebida em operação interna com carga tributária superior a nove
por cento;
2. para a qual tenha sido utilizado o benefício do crédito outorgado de três por cento;
II - calcular, separadamente, a relação percentual entre o valor total das operações a seguir
discriminadas e o valor total das saídas (Valor Total saídas) ocorridas no período de apuração:
a) saídas, exceto as referidas na alínea "b" do inciso I do caput deste artigo, para as quais tenham
sido utilizados o benefício fiscal do crédito outorgado de três por cento:

b) transferências interestaduais, para as quais tenha sido utilizado o benefício do crédito outorgado de

três por cento;

III - calcular o valor do ICMS a ser estornado, por meio da soma dos seguintes valores:
a) valor obtido pela aplicação do percentual obtido na forma da alínea "a" do inciso II do caput deste
artigo sobre a soma dos valores obtidos nas alíneas "a" e "b" do inciso I do caput deste artigo;
QA x (Crédito Excedente 7% + Crédito Excedente 10%)
b) valor obtido pela aplicação do percentual obtido na forma da alínea "b" do inciso II do caput deste
artigo sobre a soma dos valores obtidos nas alíneas "a", e "c" do inciso I do caput deste artigo:
QB x (Crédito Excedente 7% + Crédito Excedente 9%)
Parágrafo único. Para apuração do valor a ser estornado deve ser observado, ainda, o seguinte:
I - na apuração do valor total das saídas devem ser excluídas as saídas contempladas com benefício
fiscal distinto do referido no art. 1º desta Instrução Normativa;
II - no valor das entradas relativas às operações referidas no inciso II do caput do art. 1º desta
Instrução Normativa:
a) devem ser excluídas as entradas de mercadorias cujas saídas estejam contempladas com benefício
fiscal distinto do referido no art. 1º desta Instrução Normativa;
b) não se incluem as entradas cuja carga tributária esteja limitada a até sete por cento, ainda que a
alíquota aplicada à operação tenha sido doze por cento;
III - informar, nos ajustes previstos na Escrituração Fiscal Digital - EFD, mediante utilização das
fórmulas a seguir especificadas, os valores de estorno correspondentes às mercadorias que tenham sido
recebidas em operação:
a) interestadual com alíquota superior a sete por cento:
(QA + QB) x Crédito excedente 7%
b) interna com carga tributária superior a onze por cento:
QA x Crédito excedente 11%
c) interna com carga tributária superior a nove por cento cuja operação posterior seja transferência
interestadual com utilização do crédito outorgado de três por cento:
QB x Crédito excedente 9%
§ 1º Para apuração do valor a ser estornado deve ser observado, ainda, o seguinte:
I - na apuração do valor total das saídas devem ser excluídas as saídas contempladas com benefício
fiscal distinto do referido no art. 1º desta Instrução Normativa;
II - no valor das entradas relativas às operações referidas no inciso II do caput do art. 1° desta
Instrução Normativa:
a) devem ser excluídas as entradas de mercadorias cujas saídas estejam contempladas com benefício
fiscal distinto do referido no art. 1º desta Instrução Normativa;
b) não se incluem as entradas cuja carga tributária esteja limitada a até sete por cento, ainda que a
alíquota aplicada à operação tenha sido doze por cento;
III - não se computam no valor das saídas ou entradas, os valores das entradas ou saídas cujas
operações ou mercadorias estejam excluídas do benefício fiscal referidos no art. 1° desta Instrução
Normativa.

§ 2º Nos cálculos que envolvam valores das entradas ou valores das saídas, previstos nesta Instrução

Normativa, devem ser deduzidos os valores correspondentes às devoluções de entradas ou de saídas,

para fins de cálculo dos valores do estorno.

Art. 3º Nas hipóteses previstas nesta Instrução Normativa, a utilização de mercadoria em processo de

produção ou industrialização, não impede a utilização do benefício referido no art. 1º desta Instrução

Normativa na saída do produto resultante da produção ou industrialização, independentemente do

aproveitamento do crédito correspondente à aquisição, obedecidos os demais requisitos previstos na

legislação tributária.

Art. 4º Fica estabelecido o prazo de cento e vinte dias, a partir da vigência desta Instrução Normativa,

para a adequação da Escrituração Fiscal Digital de forma a refletir os ajustes necessários em

decorrência da aplicação das disposições previstas nesta Instrução Normativa.

Parágrafo único. Sobre eventuais diferenças de ICMS a recolher em decorrência dos ajustes de que

trata o caput deste artigo incidem juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial

de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir

do primeiro dia do mês subsequente ao término do período de apuração até o último dia do mês

anterior ao do pagamento, e juros de 1% no mês do pagamento.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos

a 17de abril de 2019.

OTÁVIO RUFINO DOS SANTOS

ANEXO ÚNICO

INCISO I DO ART. 1º - NÃO SE APLICA O BENEFÍCIO

. ITEM /
SUBITEM

DISCRIMINAÇÃO EXCEÇÕES

. 1 NAS OPERAÇÕES
INTERNAS E
I N T E R E S TA D U A I S

. 1.1 petróleo, combustível,
lubrificante e energia
elétrica;

. 1.2 milho, sorgo e soja, em
grãos, posições 1005, 1007 e
1201 da NCM/SH;

. 1.3 Discriminada no CADERNO
I DO ANEXO IV AO
DECRETO Nº 18.955, DE
22 DE DEZEMBRO DE
1997.

Subitem
Aplica-se o Benefício

1.3.1
item 13.0 (na tabela interna) do item 4

1.3.2
Item 17

1.3.3
Item 18

1.3.4
Item 55.0 (na tabela interna) do item 28

1.3.5
Item 28

1.3.6
Item 41

1.3.7
item 42

.

2 NAS OPERAÇÕES
I N T E R E S TA D U A I S

. 2.1 cana-de-açúcar, posição
1212 da NCM/SH;

. 2.2 couro verde e couro
salgado.
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 30 DE JULHO DE 2019
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, VITOR HUGO LUSTOSA BORGES DE
LIMA, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Gerência de Suporte
Técnico, da Diretoria de Gestão de Serviços, da Coordenação de Tecnologia da Informação, da
Subsecretaria de Tecnologia da Informação, da Casa Civil do Distrito Federal.
NOMEAR PEDRO MALAGGI FARIAS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Gerência de Suporte Técnico, da Diretoria de Gestão de Serviços, da
Coordenação de Tecnologia da Informação, da Subsecretaria de Tecnologia da Informação, da Casa
Civil do Distrito Federal.
NOMEAR VITOR HUGO LUSTOSA BORGES DE LIMA para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Segurança, da Diretoria de Gestão de Rede, da
Coordenação de Tecnologia da Informação, da Subsecretaria de Tecnologia da Informação, da Casa
Civil do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 10 de maio de 2019, publicado no DODF nº 88, de 13 de
maio de 2019, página 12, o ato que nomeou PAULO SÉRGIO RODRIGUES SILVA, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Infraestrutura de Rede, da
Diretoria de Gestão de Rede, da Coordenação de Tecnologia da Informação, da Subsecretaria de
Tecnologia da Informação, da Casa Civil do Distrito Federal.
NOMEAR EROS ROBERTO MATOS MEDEIROS, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência de Infraestrutura de Rede, da Diretoria de Gestão de Rede, da
Coordenação de Tecnologia da Informação, da Subsecretaria de Tecnologia da Informação, da Casa
Civil do Distrito Federal.
EXONERAR LEANDRO OLIVEIRA MACIOSKI do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Gerência de Suporte Técnico, da Diretoria de Gestão de Serviços, da
Coordenação de Desenvolvimento de Sistemas, da Subsecretaria de Tecnologia da Informação, da Casa
Civil do Distrito Federal.
NOMEAR GABRIELA MACIEL RIBEIRO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Gerência de Suporte Técnico, da Diretoria de Gestão de Serviços, da
Coordenação de Desenvolvimento de Sistemas, da Subsecretaria de Tecnologia da Informação, da Casa
Civil do Distrito Federal.
EXONERAR TAÍS BARBARA LIMA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-03, de Assessor
Especial, da Subsecretaria de Gestão da Informação, Formação, Parcerias e Redes, do Gabinete, da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
NOMEAR MÁRCIO SIDNEY SANTANA COSTA MONTE para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-03, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Gestão da Informação,
Formação, Parcerias e Redes, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do
Distrito Federal.
EXONERAR AFONSO WESCLEY DE MEDEIROS SANTOS do Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-06, de Coordenador Regional, da Coordenação Regional de Ensino do Recanto das
Emas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, LEANDRO FREIRE LIMA do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação Regional de Ensino do Recanto
das Emas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR LEANDRO FREIRE LIMA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06,
de Coordenador Regional, da Coordenação Regional de Ensino do Recanto das Emas, da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 25 de julho de 2019, publicado no DODF nº 140, de 26 de
julho de 2019, página 21, o ato que exonerou DANIEL DE ANDRADE LEITE do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Desenvolvimento, da
Administração Regional de Taguatinga do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 25 de julho de 2019, publicado no DODF nº 140, de 26 de
julho de 2019, página 21, o ato que nomeou WOLFGANG KAYTTO BRANDENBURGER ARAÚJO
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação de
Desenvolvimento, da Administração Regional de Taguatinga do Distrito Federal.
EXONERAR BISMARQUE LUSTOSA NOGUEIRA DE CARVALHO PORTO do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Agência do Plano Piloto, da Diretoria de
Concessão e Recuperação de Microcrédito, da Coordenação de Microcrédito, da Subsecretaria de
Microcrédito e Empreendedorismo, da Secretaria-Adjunta do Trabalho, da Secretaria de Estado de
Trabalho do Distrito Federal.
NOMEAR LUCAS HENRIQUE SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Agência do Plano Piloto, da Diretoria de Concessão e Recuperação de
Microcrédito, da Coordenação de Microcrédito, da Subsecretaria de Microcrédito e Empreendedorismo,
da Secretaria-Adjunta do Trabalho, da Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal.
RECONDUZIR JAQUELINE ROCHA FERRAZ na Função de Membro Efetivo, da Junta de Controle,
do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER DF.
NOMEAR HUGO MENDES PLUTARCO, para vogal da Junta Comercial do Distrito Federal/ Jucis-
DF, Membro Titular, representante da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo com o art.
11, § 2º, II, da Lei nº 6.315, de 27 de junho de 2019.

NOMEAR JOSÉ PEIXOTO GUIMARÃES NETO, para vogal da Junta Comercial do Distrito Federal/
Jucis-DF, Membro Suplente, representante da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo com
o art. 11, § 2º, II, da Lei nº 6.315, de 27 de junho de 2019.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º do Decreto nº
39.415, de 30 de outubro de 2018 e, com o art. 13, inciso I e §3º do Decreto nº. 32.108, de 25 de
agosto de 2010, resolve:
DISPENSAR ANDERSON MOURA E SOUSA da função de Membro Titular e Presidente do
Conselho de Política sobre Drogas do Distrito Federal-CONEN, na qualidade de representante da
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, por motivo de renúncia do titular.
DESIGNAR TEODOLINA MARTINS PEREIRA para exercer a função de Membro Titular e
Presidente do Conselho de Política sobre Drogas do Distrito Federal-CONEN, na qualidade de
representante da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, considerando o disposto na Lei
Complementar nº 840/2011, e o Parecer nº 937/2017-PRCON/PGDF, resolve:
TORNAR PÚBLICA, a solicitação antecipada de desistência definitiva de vaga dos candidatos abaixo
relacionados, aprovados no concurso público a que se refere o Edital nº 1 -
SECRIANÇAESPAM/TECS, de 25/08/2015, publicado no DODF nº 165, de 26/08/2015, e com
resultado final Edital nº 19 - SECRIANÇA-ESPAM/TECS, de 19/09/2016, publicado no DODF nº
179, de 21/09/2016, retificado pelo Edital nº 20 - SECRIANÇA-ESPAM/TECS, de 24/10/2016,
publicado no DODF nº 204, de 27/10/2016, para exercerem o cargo de Técnico Socioeducativo, da
Carreira Socioeducativa do Quadro de Pessoal da Distrito Federal, conforme a seguir (nome,
classificação):
THALES SOUSA DA SILVA, 133°; REGIANE QUEIROX FERREIRA, 139°; PAULO RICARDO
ALVES DE OLIVEIRA, 148°; GIOVANA PABLINE DOS SANTOS, 155°; PRISCILLA
GUIMARAES FREITAS, 163°; ANA CLAUDIA PEREIRA AZEVEDO, 181°; DANIELA ROSA E
SILVA, 186°; DAIANA DOS SANTOS SILVA, 196°; THIENE RABELO MENESES REGADAS
GUILHERME, 198°; ANDREA FERNANDES BRESOLIN CHAVES, 202°; JEAN OLIVEIRA DOS
SANTOS, 237°.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, considerando o disposto na Lei
Complementar nº 840/2011, e o Parecer nº 937/2017-PRCON/PGDF, resolve:
TORNAR PÚBLICA, a solicitação de reposicionamento para o final da lista de classificação do
candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público a que se refere o Edital nº 1 -
SECRIANÇAESPAM/TECS, de 25/08/2015, publicado no DODF nº 165, de 26/08/2015, e com
resultado final Edital nº 19 - SECRIANÇA-ESPAM/TECS, de 19/09/2016, publicado no DODF nº
179, de 21/09/2016, retificado pelo Edital nº 20 - SECRIANÇA-ESPAM/TECS, de 24/10/2016,
publicado no DODF nº 204, de 27/10/2016, para exercer o cargo de Técnico Socioeducativo, da
Carreira Socioeducativa do Quadro de Pessoal da Distrito Federal, conforme a seguir (nome,
classificação):
PALTERSON ANDRADE FERREIRA, 136°.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXVII, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista na Lei Complementar nº
840/11, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a nomeação publicada DODF nº 94 de 21/05/2019, dos candidatos abaixo,
aprovados no concurso público a que refere o Edital nº 1 - SECRIANÇA-ATRS, de 25 de agosto de
2015, publicado no DODF nº 165, de 26 de agosto de 2015, Edital de Resultado Final nº 38 -
SECRIANÇA-ATRS, de 22 de fevereiro de 2017, publicado no DODF nº 43, de 03 de março de 2017
e Edital nº 39 - SECRIANÇA-ATRS, de 16 de março de 2017, publicado no DODF nº 55, de 21 de
março de 2017, para exercerem o cargo de Agente Socioeducativo, da Carreira Socioeducativa, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, por não terem tomado posse em tempo hábil, conforme a
seguir (cargo, nome e classificação):
AGENTE SOCIOEDUCATIVO: LUCAS DA SILVA FELIPE, 480°; MARCOS AURELIO NEVES DO
REGO SALES, 483°; QUEZIA DA SILVA MATOS, 491°; ISAAC ANDERSON DE FREITAS
BORGES, 497°; EDNA ALVES DOS SANTOS SILVA, 500°.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXVII, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista na Lei Complementar nº
840/11, resolve:
NOMEAR, os candidatos abaixo, aprovados no concurso público a que se refere o Edital nº 1 -
SECRIANÇA-ATRS, de 25 de agosto de 2015, publicado no DODF nº 165, de 26 de agosto de 2015,
Edital de Resultado Final nº 38 - SECRIANÇA-ATRS, de 22 de fevereiro de 2017, publicado no
DODF nº 43, de 03 de março de 2017 e Edital nº 39 - SECRIANÇA-ATRS, de 16 de março de 2017,
publicado no DODF nº 55, de 21 de março de 2017, para exercerem o cargo de Agente
Socioeducativo, da Carreira Socioeducativa, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça
e Cidadania do Distrito Federal, em substituição às nomeações tornadas sem efeito por não terem
tomado posse em tempo hábil, conforme a seguir (cargo, nome e classificação):
AGENTE SOCIOEDUCATIVO: WELLINGTON BELTRAO NEVES, 506º; DAVI ALVES MORAES
DE ALMEIDA, 507º; DORIVAL APARECIDO DE SOUZA, 508º; ADJAYME DE FARIA MELO,
509º; GERLANE RUFINA DE SOUSA, 510º.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXVII, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista na Lei Complementar nº
840/11, resolve:
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TORNAR SEM EFEITO a nomeação publicada DODF nº 94 de 21/05/2019, do candidato abaixo,
aprovado no concurso público a que refere o Edital n.º 1 - SECRIANÇA-ESPAF, de 25 de agosto de
2015, publicado no DODF nº 165, de 26 de agosto de 2015, e Edital nº 33 - SECRIANÇ A - E S PA F,
de 22 de fevereiro de 2016, publicado no DODF nº 43, de 03 de março de 2017, para exercer o cargo
de Especialista Socioeducativo, da Carreira Socioeducativa, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
por não ter tomado posse em tempo hábil, conforme a seguir (área de atuação, nome e
classificação):
ESPECIALISTA SOCIOEDUCATIVO - ÁREA: PSICOLOGIA: FILIPE AGUIAR DUTRA, 38°.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXVII, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista na Lei Complementar nº
840/11, resolve:
NOMEAR, o candidato abaixo, aprovado no concurso público a que se refere o Edital n.º 1 -
SECRIANÇA-ESPAF, de 25 de agosto de 2015, publicado no DODF nº 165, de 26 de agosto de 2015,
e Edital nº 33 - SECRIANÇA-ESPAF, de 22 de fevereiro de 2016, publicado no DODF nº 43, de 03
de março de 2017, para exercer o cargo de Especialista Socioeducativo, da Carreira Socioeducativa,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, em
substituição à nomeação tornada sem efeito por não ter tomado posse em tempo hábil, conforme a
seguir (área de atuação, nome e classificação):
ESPECIALISTA SOCIOEDUCATIVO - ÁREA: PSICOLOGIA: JULIANA DE OLIVEIRA, 39º.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXVII, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista na Lei Complementar nº
840/11, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a nomeação publicada DODF nº 94 de 21/05/2019, do candidato abaixo,
aprovado no concurso público a que refere o Edital nº 1 - SECRIANÇA-ESPAM/TECS, de
25/08/2015, publicado no DODF nº 165, de 26/08/2015, e com resultado final Edital nº 19 -
SECRIANÇA-ESPAM/TECS, de 19/09/2016, publicado no DODF nº 179, de 21/09/2016, retificado
pelo Edital nº 20 - SECRIANÇA-ESPAM/TECS, de 24/10/2016, publicado no DODF nº 204, de
27/10/2016, para exercer o cargo de Técnico Socioeducativo, da Carreira Socioeducativa, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, em decorrência da solicitação de reposicionamento para o final da lista
de classificação, conforme a seguir (área de atuação, nome e classificação):
TÉCNICO SOCIOEDUCATIVO - ÁREA: ADMINISTRATIVA: BRUNA DOS SANTOS NUNES,
11 4 ° .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXVII, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista na Lei Complementar nº
840/11, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a nomeação publicada DODF nº 94 de 21/05/2019, dos candidatos abaixo,
aprovados no concurso público a que refere o Edital nº 1 - SECRIANÇA-ESPAM/TECS, de
25/08/2015, publicado no DODF nº 165, de 26/08/2015, e com resultado final Edital nº 19 -
SECRIANÇA-ESPAM/TECS, de 19/09/2016, publicado no DODF nº 179, de 21/09/2016, retificado
pelo Edital nº 20 - SECRIANÇA-ESPAM/TECS, de 24/10/2016, publicado no DODF nº 204, de
27/10/2016, para exercerem o cargo de Técnico Socioeducativo, da Carreira Socioeducativa, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, por não terem tomado posse em tempo hábil, conforme a
seguir (área de atuação, nome e classificação):
TÉCNICO SOCIOEDUCATIVO - ÁREA: ADMINISTRATIVA: MALGORZATA MARTA JANC
VILELA, 108°; RONALDO CARVALHO DE ALMEIDA FILHO, 119°; ROSANGELA APARECIDA
DOS SANTOS, 124°; RODRIGO CARVALHO MAGALHAES, 125°; FRANCISCO LEANDRO DE
OLIVEIRA MOREIRA, 128°.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXVII, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista na Lei Complementar nº
840/11, resolve:
NOMEAR, os candidatos abaixo, aprovados no concurso público a que se refere o Edital nº 1 -
SECRIANÇA-ESPAM/TECS, de 25/08/2015, publicado no DODF nº 165, de 26/08/2015, e com
resultado final Edital nº 19 - SECRIANÇA-ESPAM/TECS, de 19/09/2016, publicado no DODF nº
179, de 21/09/2016, retificado pelo Edital nº 20 - SECRIANÇA-ESPAM/TECS, de 24/10/2016,
publicado no DODF nº 204, de 27/10/2016, para exercerem o cargo de Técnico Socioeducativo, da
Carreira Socioeducativa, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal, em substituição à nomeação tornada sem efeito em decorrência da solicitação de
reposicionamento para o final da lista de classificação e em decorrência do não comparecimento para
posse em tempo hábil, conforme a seguir (área de atuação, nome e classificação):
TÉCNICO SOCIOEDUCATIVO - ÁREA: ADMINISTRATIVA: RAISSA MORAES CHAGAS, 130º;
LILIANE NOGUEIRA DE SOUSA, 131º; RAUCIANE GOMES, 132º; ALESSANDRO ARAUJO DA
SILVA RODRIGUES, 134º; CAMILA TAMARA FALKENBERG, 135º; DANIELA BARBOSA DE
LIMA, 137º.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXVII, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista na Lei Complementar nº
840/11, resolve:
NOMEAR, os candidatos abaixo, aprovados no concurso público a que se refere o Edital nº 1 -
SECRIANÇA-ATRS, de 25 de agosto de 2015, publicado no DODF nº 165, de 26 de agosto de 2015,
Edital de Resultado Final nº 38 - SECRIANÇA-ATRS, de 22 de fevereiro de 2017, publicado no
DODF nº 43, de 03 de março de 2017 e Edital nº 39 - SECRIANÇA-ATRS, de 16 de março de 2017,
publicado no DODF nº 55, de 21 de março de 2017, para exercerem o cargo de Agente
Socioeducativo, da Carreira Socioeducativa, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça
e Cidadania do Distrito Federal, conforme a seguir (cargo, nome e classificação):
AGENTE SOCIOEDUCATIVO: JOCICERO BEZERRA SILVA JUNIOR, 511º; SUELI ALMADA,
512º; YAGO CAVALCANTE PARENTE, 513º; SARA CRISTINA FIUZA ADORNO DE SOUZA,
514º; JORGE ADAMMO GALVAO DE BARROS, 515º; IGOR BARBOSA SOUZA, 516º; THIAGO
HENRIQUE DE SOUZA HERRERA, 517º; KARINA BARBOSA DE SOUZA, 518º; LUCIANE DE
OLIVEIRA BARRETO, 519º; DAIANA DE FARIA VIANA, 520º; JONATAS DANIEL FERREIRA
DE JESUS, 521º; EDIMAR ARAUJO LIMA, 522º; LUIZ FELIPE SARAIVA DE SOUZA, 523º;

ADELIA LOPES DA SILVA, 524º; PRISCILA ALVES PEREIRA, 525º; TATIANE FERREIRA
WOICIECHOSKI, 526º; MARCELO BUENO DO ROSARIO, 527º; JAKELINE FARIAS DINIZ,
528º; VALMO ALVES PEREIRA JUNIOR, 529º; EMERSON ALVES DOS SANTOS, 530º; ALAN
DE ARAUJO BOTELHO, 531º; GABRIELA MATHEUS MESSIAS SILVA, 532º; AYLSON SOUZA
LOPES, 533º; EDBERGIA ALVES DE SOUZA, 534º; BRUNA STHEFANY SOUZA DOS REIS,
535º; JADE DE CASSIA RICARTE NERES, 536º; VINICIUS TAVARES MACHADO, 537º;
MAYARA RAFAELA SILVA BARBOSA, 538º; ROSANA GONCALVES SALDANHA, 539º;
ELIETE FERREIRA DOS SANTOS, 540º; SARA BORBA VIEIRA, 541º; JOICE NIEDJA PEREIRA
DA SILVA, 542º; LARISSA LOPES VIANA, 543º; THAIS MARINHO DE ARAUJO SOUZA, 544º;
EMILIO MOTA GUIMARAES ROCHA, 545º; ANTONIA DE FATIMA SIQUEIRA DE BRITO, 546º;
JESSICA AGUIAR RODRIGUES, 547º; BARBARA COELHO FERREIRA, 548º; AMANDA
AURELIO VIEIRA, 549º; SUZANA GLEICE SANTIAGO RIOS, 550º; FERNANDO DOS SANTOS
PEREIRA, 551°.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXVII, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista na Lei Complementar nº
840/11, resolve:
NOMEAR, os candidatos abaixo, aprovados no concurso público a que se refere o Edital n.º 1 -
SECRIANÇA-ESPAF, de 25 de agosto de 2015, publicado no DODF nº 165, de 26 de agosto de 2015,
e Edital nº 33 - SECRIANÇA-ESPAF, de 22 de fevereiro de 2016, publicado no DODF nº 43, de 03
de março de 2017, para exercerem o cargo de Especialista Socioeducativo, da Carreira Socioeducativa,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, conforme
a seguir (área de atuação, nome e classificação):
ESPECIALISTA SOCIOEDUCATIVO - ÁREA: SERVIÇO SOCIAL: THAISA EMERICK MENEZES,
32°; ANNA SAMYRA OLIVEIRA PAIVA, 33º.
ESPECIALISTA SOCIOEDUCATIVO - ÁREA: PEDAGOGIA: JOAO PAULO ALVES DURAES, 25º;
EVA ALVES DE MACEDO, 26º.

ESPECIALISTA SOCIOEDUCATIVO - ÁREA: PSICOLOGIA: LETICIA MEDEIROS DE SOUZA,
40º; ADRIANA DE LIMA MENDONCA LOPES, 41º; AMANDA PASQUA DE CASTRO, 43º;
VALERIA BATISTA GAMA SANTANA, 44º.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXVII, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista na Lei Complementar nº
840/11, resolve:
NOMEAR, o candidato abaixo, aprovado no concurso público a que se refere o Edital n.º 1 -
SECRIANÇA-ESPAF, de 25 de agosto de 2015, publicado no DODF nº 165, de 26 de agosto de 2015,
e Edital nº 33 - SECRIANÇA-ESPAF, de 22 de fevereiro de 2016, publicado no DODF nº 43, de 03
de março de 2017, para exercerem o cargo de Especialista Socioeducativo, da Carreira Socioeducativa,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, em
decorrência da solicitação de reposicionamento para o final da lista de classificação, conforme a seguir
(área de atuação, nome e classificação):
ESPECIALISTA SOCIOEDUCATIVO - ÁREA: PEDAGOGIA: SILAS DA COSTA MEIRELES
FILHO, 9º.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXVII, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista na Lei Complementar nº
840/11, resolve:
NOMEAR, os candidatos abaixo, aprovados no concurso público a que se refere o Edital nº 1 -
SECRIANÇA-ESPAM/TECS, de 25 de agosto de 2015, publicado no DODF nº 165, de 26 de agosto
de 2015, e Edital nº 20 - SECRIANÇA-ESPAM/TECS, de 24 de outubro de 2016, publicado no
DODF nº 204, de 27 de outubro de 2016, para exercerem o cargo de Técnico Socioeducativo, da
Carreira Socioeducativa, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal, conforme a seguir (área de atuação, nome e classificação):
TÉCNICO SOCIOEDUCATIVO - ÁREA: ADMINISTRATIVO: RAFAELA MOREIRA DOS
SANTOS, 138º; JONATHAS RAFAEL CAMACHO TEIXEIRA DOS SANTOS, 141º; RONEY
FERREIRA DA CUNHA, 142º; RAYSSA VIEIRA DE ASSIS, 143º; THIAGO RENAN SALOMAO
VISGUEIRA, 144º; ANTONIO MARCOS LEAL FERREIRA, 145º; EDIELSON CRISOSTOMO DOS
SANTOS, 146º; ALLANE DAYNARA SOBRINHO CARVALHO, 147º; JOABE DO PRADO PIRES,
149º; NATALIA NASCIMENTO MIRANDA, 150º.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o contido no Processo
nº 360.000.517/2014, resolve:
Acolher como razão de decidir, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei Federal nº 9.784/1999 c/c Lei
Distrital nº 2.834/2001, a Nota Técnica nº 0198/2019-CJDF/GAG, da Consultoria Jurídica do Distrito
Federal, por seus próprios e jurídicos fundamentos, e não conhecer do recurso hierárquico interposto
por José Willemann, por ausência de previsão legal específica.
Remetam-se os autos à Secretaria de Estado da Casa Civil do Distrito Federal para a adoção das
medidas que entender necessárias.

IBANEIS ROCHA

RETIFICAÇÃO
No Decreto de 29 de julho de 2019, publicado no DODF nº 142, de 30 de julho de 2019, página 59,
o ato que exonerou AMANDA DAS GRAÇAS SILVA, do Gabinete do Vice-Governador, ONDE SE
LÊ: "... da Assessoria de Comunicação...", LEIA-SE: "... da Assessoria Especial..."; o ato que nomeou
MAINY RODRIGUES SCARPA, ONDE SE LÊ: "... da Assessoria de Comunicação...", LEIA-SE: "...
da Assessoria Especial...".
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SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
AVISO DE CONVOCAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL,
por intermédio da Secretaria Executiva das Cidades - SECID/SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, convoca a população para a Audiência Pública com vistas à apresentação e
debate sobre a Criação da Região Administrativa de Arniqueiras e Areal.
A Audiência será realizada no dia 5 de agosto (segunda-feira) de 2019, de 19h30 às 22h, na Escola Classe
Arniqueiras, localizada na QD 04, conj 04 - AE 05, em complemento à Convocação realizada por meio do
Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra, nº 18, p. 9, de 28 de fevereiro de 2019.

Do Regulamento da Audiência Pública
Capítulo I

Disposições Preliminares
Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de apresentação e debate sobre a Criação da
Região Administrativa de Arniqueiras e Areal.
Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da Audiência
Pública.
§1º A Audiência Pública possui caráter consultivo e terá o objetivo de discutir, recolher críticas e
contribuições da população com vistas a democratizar, conferir transparência e assegurar a participação
popular na criação da Região Administrativa de Arniqueiras e Areal.
§2º A Audiência Pública terá acesso livre a qualquer pessoa, bem como aos meios de comunicação.
§3º A Audiência Pública será registrada por gravação de áudio e vídeo, sendo que o material produzido
comporá a memória do processo de criação da Região Administrativa de Arniqueiras e Areal;
Art. 3º O público presente deverá assinar lista de presença, que conterá:
I - nome legível, endereço, endereço eletrônico (e-mail) e telefone;
II - a entidade pública ou privada a que pertence; e
III - assinatura.
Parágrafo único. A lista de presença ficará disponível durante toda a sessão na recepção do evento.

Capítulo II
Da Condução da Audiência Pública

Art. 4º A Audiência Pública será conduzida pelo Presidente da Mesa e pela Assessoria da SECID,
responsável pelo planejamento da Audiência Pública, que comporão a mesa.
Parágrafo único. O Presidente da Mesa da Audiência Pública será designado pelo Secretário Executivo das
Cidades da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.
Art. 5º São prerrogativas do Presidente:
I - designar a apresentação de objetivos e regras de funcionamento da audiência, ordenando o curso das
manifestações;
II - decidir sobre a pertinência das intervenções orais;
III - decidir sobre a pertinência das questões formuladas além do escopo da proposta da Audiência
Pública;
IV - dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem como sua reabertura
ou continuação, quando o reputar conveniente, de ofício ou a pedido de algum participante; e
V - alongar o tempo das elocuções, quando considerar necessário.
Art. 6º A Assessoria da Secretaria Executiva das Cidades no apoio à condução da Audiência Pública terá
por atribuições:
I - inscrever os participantes, de acordo com a ordem das solicitações;
II - controlar o tempo das intervenções orais;
III - fornecer apoio ao Presidente e integrantes da mesa; e
IV - a guarda da documentação produzida na audiência.

Capítulo III
Dos Participantes

Art. 7º Será considerado participante da Audiência Pública qualquer cidadã ou cidadão, sem distinção de
qualquer natureza, interessado em contribuir com a proposta do projeto de Criação da Região
Administrativa de Arniqueiras e Areal.
Art. 8º São direitos dos participantes:
I - manifestar livremente sobre as questões tratadas no âmbito da Audiência Pública, respeitando as
disposições previstas neste Regulamento; e
II - debater as questões tratadas no âmbito da audiência pública.
Art. 9º São deveres dos participantes:
I - respeitar o Regulamento desta audiência pública;
II - respeitar o tempo estabelecido para intervenção e a ordem de inscrição; e
III - tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus org a n i z a d o r e s .
Art. 10. Perguntas, sugestões ou recomendações dos participantes ao Projeto deverão ser realizadas por
meio de inscrições orais ou por escrito em formulários específicos disponibilizados na recepção do
evento.
Art. 11. É condição para a participação nos debates orais, a prévia inscrição junto à organização do evento
durante a Audiência Pública. Parágrafo único. A ordem de inscrição determinará a sequência dos
debatedores.

Capítulo IV
Da Realização da Audiência

Art. 12. A Audiência Pública terá a seguinte ordem:
I - leitura do regulamento e regras de funcionamento da audiência;
II - apresentação;
III - exposição resumida do conteúdo da proposta;
IV - debates orais; e
V - encerramento.
Art. 13. Nos debates as perguntas recebidas serão respondidas pelos integrantes da Mesa em blocos,
conforme sua similaridade, a critério do Presidente.
Art. 14. Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem de inscrição e
respeitar os seguintes tempos de duração: 4 minutos, quando se tratar de representante de entidades; duração
de 2 minutos no caso de manifestações individuais.
Parágrafo único. O Presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o tempo disponível para
exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo restante para o final da audiência, sendo-lhe
facultado reduzi-lo posteriormente, pelas mesmas razões.
Art. 15. Os integrantes da Mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação às intervenções orais
e escrita dos participantes.
Art. 16. Durante a Audiência Pública serão permitidas filmagens, gravações ou outras formas de registro
pelos participantes do evento.
Art. 17. A Audiência Pública, assim como suas deliberações, será registrada em ata sucinta, anexada à
proposição a ser apreciada e publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e no site da Casa Civil do
Distrito Federal, link da Audiência Pública no prazo máximo de 30 dias (trinta) dias, contados da sua
realização, conforme estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013.

Capítulo V
Das Disposições Finais

Art. 18. As opiniões, sugestões, críticas ou informações colhidas durante a Audiência Pública terão caráter
consultivo e não-vinculante, destinando-se à motivação do Executivo Distrital, quando da tomada das
decisões em face dos debates realizados, bem como zelar pelo princípio da eficiência e assegurar a
participação popular, na forma da lei, na condução dos interesses públicos.

GUSTAVO ALMEIDA AIRES
Secretário Executivo das Cidades

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A.
CNPJ: 00.000.208/0001-00

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS ACIONISTAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho de Administração do BRB-Banco de Brasília S.A. convida os senhores Acionistas para se
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária que se realizará em sua sede social, situada no Setor
Bancário Sul Quadra 01 Bloco "E" - Edifício Brasília - 4º andar - nesta Capital, às 10 horas do dia 29 de
agosto de 2019, com a seguinte ordem do dia:
a) Deliberar acerca da reforma do Estatuto Social.
b) Destituir e eleger membro do Conselho Fiscal indicado pelo Acionista Majoritário.
c) Destituir e eleger membro do Conselho de Administração representante do Acionista Majoritário.
d) Destituir e eleger membros independentes do Conselho de Administração.
e) Destituir e eleger membro do Conselho de Administração representante dos Acionistas Minoritários.
Instruções Gerais:
a) Os instrumentos de mandatos deverão ser depositados na sede do BRB-Banco de Brasília S.A., na
Gerência de Relações com Investidores, 8º andar do Edifício Brasília, no SBS Quadra 01, Bloco "E",
Brasília/DF, preferencialmente até 72 horas antes da realização da Assembleia.
b) Para admissão nas Assembleias o acionista, ou seu representante legal, deverá apresentar documento de
identificação e comprovante de titularidade das ações de emissão da Sociedade.
c) Em conformidade com as Instruções nº 165/1994 da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), será de
5% (cinco por cento) o percentual mínimo do capital votante para requerimento da adoção do processo de
voto múltiplo na eleição dos membros do Conselho de Administração. O requerimento deverá ser
formulado ao Diretor-Presidente do Banco de Brasília até 48 horas antes da Assembleia.
d) Caso opte pelo voto a distância, até o dia 23-08-2019 (inclusive), deverá transmitir instruções de
preenchimento, enviando o boletim de voto a distância diretamente à Companhia (endereço referido
abaixo). Para informações adicionais, observar as regras previstas na Instrução CVM nº 481/2009 e os
procedimentos descritos no boletim de voto a distância disponibilizado pelo Banco.
e) A documentação relativa às propostas a serem apreciadas está disponível na sede do BRB - Banco de
Brasília S.A., na Gerência de Relações com Investidores, 8º andar do Edifício Brasília, no SBS Quadra 01,
Bloco "E", Brasília/DF, na página de relações com investidores (http://ri.brb.com.br) e na página da
Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) na rede mundial de computadores.

Brasília/DF, 25 de julho de 2019
JOÃO ANTÔNIO FLEURY TEIXEIRA

Presidente do Conselho de Administração

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2019.
Processo: 00080-00013119/2019-72, Partes: SEEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o HOTELZINHO
SÃO VICENTE DE PAULO - CEPI AZULÃO, CNPJ 08.938.465/0001/08 - Assinatura: 26/07/2019
- Vigência: até 8/2/2022 - Valor total do Termo: R$ 4.194.635,40 (quatro milhões e cento e noventa
e quatro mil e seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos) - O presente Termo tem por
objeto o implemento de ação conjunta entre a Administração Pública e a Organização da Sociedade
Civil para atendimento a crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos - primeira etapa da Educação Básica
- promovendo o desenvolvimento em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos,
linguísticos e sociais, conforme meta pactuada, estabelecida no Plano de Trabalho. - Assinantes: p/
SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ HOTELZINHO
SÃO VICENTE DE PAULO - CEPI AZULÃO: ILMA GUIRRA ARAÚJO - CPF: 610.834.881-04

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO N° 002/2019.
Processo: 00080-00187176/2018-14, Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o FAZER VALER,
CNPJ 09.391.313/0001-92 - Assinatura: 29/07/2019 - Vigência: até 8/2/2022 - Valor total do Termo:
R$ 2.217.853,20 (dois milhões e duzentos e dezessete mil e oitocentos e cinquenta e três reais e vinte
centavos) - O presente Termo tem por objeto o implemento de ação conjunta entre a Administração
Pública e a Organização da Sociedade Civil para atendimento a crianças de 2 (dois) a 3 (três) anos
- primeira etapa da Educação Básica - promovendo o desenvolvimento em seus aspectos físicos,
emocionais, afetivos, cognitivos, linguísticos e sociais, conforme meta pactuada, estabelecida no Plano
de Trabalho. - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF:
784.743.701-59 p/ FAZER VALER: JUAREZ DE SOUSA VIEIRA FILHO - CPF: 310.183.861-49.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO N° 003/2019.
Processo: 00080-00127424/2018-60, Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o CENTRO
COMUNITÁRIO TIA ANGELINA, CNPJ 02.290.594/0001-48 - Assinatura: 26/07/2019 - Vigência:
até 8/2/2022 - Valor total do Termo: R$ 4.194.635,40 (quatro milhões e cento e noventa e quatro mil
e seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos) - O presente Termo tem por objeto o
implemento de ação conjunta entre a Administração Pública e a Organização da Sociedade Civil para
atendimento a crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos - primeira etapa da Educação Básica - promovendo
o desenvolvimento em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos, linguísticos e sociais,
conforme meta pactuada, estabelecida no Plano de Trabalho. - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE
CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ CENTRO COMUNITÁRIO TIA
ANGELINA: ELIENE MARTINS DA SILVA - CPF: 696.110.841-53.
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO N° 004/2019.
Processo: 00080-00187184/2018-52, Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Lar educandário
nossa senhora mont serrat, CNPJ 00.071.159/0001-05 - Assinatura: 29/07/2019 - Vigência: até
8/2/2022 - Valor total do Termo: R$ 2.314.281,60 (dois milhões, trezentos e quatorze mil duzentos
e oitenta e um reais e sessenta centavos) - O presente Termo tem por objeto o implemento de ação
conjunta entre a Administração Pública e a Organização da Sociedade Civil para atendimento a
crianças de 2 (dois) a 3 (três) anos - primeira etapa da Educação Básica - promovendo o
desenvolvimento em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos, linguísticos e sociais,
conforme meta pactuada, estabelecida no Plano de Trabalho. - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE
CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Lar educandário nossa senhora mont
serrat: CLAUDETE GOMES DE BRITO - CPF: 115.256.571-00.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO N° 005/2019.
Processo: , Partes: SEDF, CNPJ e o Lar educandário nossa senhora mont serrat, CNPJ
00.071.159/0002-88 - Assinatura: 29/07/2019 - Vigência: até 8/2/2022 - Valor total do Termo: R$
2.796.423,60 (dois milhões setecentos e noventa e seis mil e quatrocentos e vinte e três reais e
sessenta centavos) - O presente Termo tem por objeto o implemento de ação conjunta entre a
Administração Pública e a Organização da Sociedade Civil para atendimento a crianças de 2 (dois)
a 3 (três) anos - primeira etapa da Educação Básica - promovendo o desenvolvimento em seus
aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos, linguísticos e sociais, conforme meta pactuada,
estabelecida no Plano de Trabalho. - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Lar educandário nossa senhora mont serrat: CLAUDETE
GOMES DE BRITO - CPF: 115.256.571-00.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO N° 006/2019.
Processo: 00080-00015973/2019-73, Partes: SEDF, CNPJ e o OBRA DE ASSISTÊNCIA A
INFÂNCIA E A SOCIEDADE - OASIS, CNPJ 37.160.546/0001-10, - Assinatura: 26/07/2019 -
Vigência: até 8/2/2022 - Valor total do Termo: R$ 2.941.066,20 (dois milhões, novecentos e quarenta
e um mil sessenta e seis reais e vinte centavos) - O presente Termo tem por objeto o implemento
de ação conjunta entre a Administração Pública e a Organização da Sociedade Civil para atendimento
a crianças de 2 (dois) a 3 (três) anos - primeira etapa da Educação Básica - promovendo o
desenvolvimento em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos, linguísticos e sociais,
conforme meta pactuada, estabelecida no Plano de Trabalho. - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE
CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ OBRA DE ASSISTÊNCIA A
INFÂNCIA E A SOCIEDADE - OASIS: ROBERTA FERNANDES DE MORAIS RIBEIRO - CPF
6 11 . 1 5 1 . 1 8 1 - 5 3 .

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2019

UASG (450432)
Processo: 0080-00179151/2018-39. Pregão Eletrônico nº 01/2019. Objeto: Registro de Preços para
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (pão do tipo careca e pão do tipo brioche) para o Programa
de Alimentação Escolar do Distrito Federal (PAE/DF). Assinatura da Ata: 26/07/2019. Vigência: 12 meses
a contar desta publicação no DODF. Empresa adjudicatária: KADU COMERCIO E SERVICOS LTDA,
CNPJ nº 08.470.393/0001-09 para o itens 01, 02, 03 e 04 no valor unitário de R$ 8,00 (oito reais). A ata
encontrar-se-á disponibilizada na íntegra para consulta, nesta Secretaria de Estado de Educação, no SBN
Quadra 02, Bloco C, Edifício Phenícia, sala 105, bem como, nos sites http://www.comprasnet.gov.br e
h t t p : / / w w w. s e . d f . g o v. b r.

DIEGO FERNANDEZ GOMES
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2019
UASG (450432)

Processo: 0080-00179151/2018-39. Pregão Eletrônico nº 01/2019. Objeto: Registro de Preços para
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (pão do tipo careca e pão do tipo brioche) para o Programa
de Alimentação Escolar do Distrito Federal (PAE/DF). Assinatura da Ata: 26/07/2019. Vigência: 12 meses
a contar desta publicação no DODF. Empresa adjudicatária: CONTRIGO PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA, CNPJ nº 02.259.749/0001-83 para o item 05, no valor unitário de R$ 9,99 (nove reais e noventa
e nove centavos); para o item 06, no valor unitário de R$ 9,04 (nove reais e quatro centavos); para o item
07, no valor unitário de 9,99 ((nove reais e noventa e nove centavos); para o item 08 no valor unitário de
R$ 9,30 (nove reais e trinta centavos). A ata encontrar-se-á disponibilizada na íntegra para consulta, nesta
Secretaria de Estado de Educação, no SBN Quadra 02, Bloco C, Edifício Phenícia, sala 105, bem como,
nos sites http://www.comprasnet.gov.br e http://www.se.df.gov.br.

DIEGO FERNANDEZ GOMES
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2019
UASG (450432)

Processo: 0080-00048505/2018-02 Pregão Eletrônico nº 07/2019. Objeto: Registro de Preços para pretensa
contratação de bens e serviços, necessários ao desenvolvimento das ações pedagógicas relacionadas à
Educação Física e ao Desporto Escolar no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
- SEEDF, de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes do Edital e seus anexos.
Assinatura da Ata: / /2019. Vigência: 12 meses a contar desta publicação no DODF. Empresa adjudicatária:
JOSE BONIFACIO GONÇALVES DA SILVA, CNPJ nº 04.826.064/0001-05 para o item 01 no valor
unitário de R$ 435,00 (quatrocentos e trinta e cinco reais); para o item 02 no valor unitário de R$ 6,00
(seis reais); para o item no valor unitário de R$ 750,00; para o item 31 no valor unitário de R$ 0,40
(quarenta centavos); para o item 32 no valor unitário de R$ 0,84 (oitenta e quatro centavos); para o item
33 no valor unitário de R$ 0,80 (oitenta centavos) e para o item 34 no valor unitário de R$ 12,80 (doze
reais e oitenta centavos). A ata encontrar-se-á disponibilizada na íntegra para consulta, nesta Secretaria de
Estado de Educação, no SBN Quadra 02, Bloco C, Edifício Phenícia, sala 105, bem como, nos sites
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e http://www.se.df.gov.br.

DIEGO FERNANDEZ GOMES
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2019
UASG (450432)

Processo: 0080-00048505/2018-02 Pregão Eletrônico nº 07/2019. Objeto: Registro de Preços para pretensa
contratação de bens e serviços, necessários ao desenvolvimento das ações pedagógicas relacionadas à
Educação Física e ao Desporto Escolar no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
- SEEDF, de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes do Edital e seus anexos.
Assinatura da Ata: / /2019. Vigência: 12 meses a contar desta publicação no DODF. Empresa adjudicatária:
F DE LIMA EVENTOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 05.607.750/0001-40 para o item 42, no valor
unitário de R$ 57,90 (cinquenta e sete reais e noventa centavos); para o item 43, no valor unitário de R$
57,90 (cinquenta e sete reais e noventa centavos); para o item 44, no valor unitário de R$ 54,50 (cinquenta
e quatro reais e cinquenta centavos) e para o item 45 no valor unitário de R$ 57,80 (cinquenta e sete reais
e oitenta centavos). A ata encontrar-se-á disponibilizada na íntegra para consulta, nesta Secretaria de
Estado de Educação, no SBN Quadra 02, Bloco C, Edifício Phenícia, sala 105, bem como, nos sites
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.se.df.gov.br.

DIEGO FERNANDEZ GOMES
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2019
UASG (450432)

Processo: 0080-00048505/2018-02 Pregão Eletrônico nº 07/2019. Objeto: Registro de Preços para pretensa
contratação de bens e serviços, necessários ao desenvolvimento das ações pedagógicas relacionadas à
Educação Física e ao Desporto Escolar no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
- SEEDF, de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes do Edital e seus anexos.
Assinatura da Ata: / /2019. Vigência: 12 meses a contar desta publicação no DODF. Empresa adjudicatária:
SATELITE PROMOCOES E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ nº 05.927.075/0001-36 para o item 58, no valor
unitário de R$ 1.190,00 (hum mil cento e noventa reais). A ata encontrar-se-á disponibilizada na íntegra
para consulta, nesta Secretaria de Estado de Educação, no SBN Quadra 02, Bloco C, Edifício Phenícia,
sala 105, bem como, nos sites http://www.comprasgovernamentais.gov.br e h t t p : / / w w w. s e . d f . g o v. b r.

DIEGO FERNANDEZ GOMES
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2019
UASG (450432)

Processo: 0080-00048505/2018-02 Pregão Eletrônico nº 07/2019. Objeto: Registro de Preços para pretensa
contratação de bens e serviços, necessários ao desenvolvimento das ações pedagógicas relacionadas à
Educação Física e ao Desporto Escolar no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
- SEEDF, de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes do Edital e seus anexos.
Assinatura da Ata: / /2019. Vigência: 12 meses a contar desta publicação no DODF. Empresa adjudicatária:
, MV EVENTOS ARTÍSTICOS E ESPORTIVOS - EIRELI - EPP, CNPJ nº 07.851.262/0001-09 para o
item 35, no valor unitário de R$ 836,74 (oitocentos e trinta e seis reais e setenta e quatro centavos); para
o item 36, no valor unitário de R$ 811,41 (oitocentos e onze reais e quarenta e um centavos); para o item
37, no valor unitário de R$ 432,55 (quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e cinco centavos); para
o item 38, no valor unitário de R$ 499,97 (quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos);
para o item 39, no valor unitário de R$ 8,95 (oito reais e noventa e cinco centavos); para o item 40, no
valor unitário de R$ 32,37 (trinta e dois reais e trinta e sete centavos); para o item 41, no valor unitário
de R$ 4,22 (quatro reais e vinte e dois centavos); para o item 46, no valor unitário de R$ 70,30 (setenta
reais e trinta centavos); para o item 47, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais); para o item 48, no
valor unitário de R$ 151,10 (cento e cinquenta e um reais e dez centavos); para o item 49, no valor unitário
de R$ 151,11 (cento e cinquenta e um reais e onze centavos); para o item 50, no valor unitário de R$
151,10 (cento e cinquenta e um reais e dez centavos); para o item 51, no valor unitário de R$ 151,22
(cento e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos); para o item 52, no valor unitário de R$ 151,10
(cento e cinquenta e um reais e dez centavos); para o item 53, no valor unitário de R$ 151,10 (cento e
cinquenta e um reais e dez centavos); para o item 54, no valor unitário de R$ 151,10 (cento e cinquenta
e um reais e dez centavos); para o item 55, no valor unitário de R$ 150,84 (cento e cinquenta e reais e
oitenta e quatro centavos); para o item 56, no valor unitário de R$ 150,83 (cento e cinquenta reais e oitenta
e três centavos) e para o item 57, no valor unitário de R$ 150,95 (cento e cinquenta reais e noventa cinco
centavos). A ata encontrar-se-á disponibilizada na íntegra para consulta, nesta Secretaria de Estado de
Educação, no SBN Quadra 02, Bloco C, Edifício Phenícia, sala 105, bem como, nos sites
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.se.df.gov.br.

DIEGO FERNANDEZ GOMES
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2019
UASG (450432)

Processo: 0080-00048505/2018-02 Pregão Eletrônico nº 07/2019. Objeto: Registro de Preços para pretensa
contratação de bens e serviços, necessários ao desenvolvimento das ações pedagógicas relacionadas à
Educação Física e ao Desporto Escolar no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
- SEEDF, de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes do Edital e seus anexos.
Assinatura da Ata: / /2019. Vigência: 12 meses a contar desta publicação no DODF. Empresa adjudicatária:
VIA EVENTOS E LOCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 09.403.256/0001-14 para o item 16, no valor unitário de
R$ 149,00 (cento e quarenta e nove reais); para o item 17, no valor unitário de R$ 260,00 (duzentos e
sessenta reais); para o item 18, no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); para o item
19 no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais); para o item 20 no valor unitário de R$ 99,00
(noventa e nove reais) e para o item 21 no valor unitário de R$ 300,00 (trezentos reais). A ata encontrar-
se-á disponibilizada na íntegra para consulta, nesta Secretaria de Estado de Educação, no SBN Quadra 02,
Bloco C, Edifício Phenícia, sala 105, bem como, nos sites http://www.comprasgovernamentais.gov.br e
h t t p : / / w w w. s e . d f . g o v. b r.

DIEGO FERNANDEZ GOMES
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2019
UASG (450432)

Processo: 0080-00048505/2018-02 Pregão Eletrônico nº 07/2019. Objeto: Registro de Preços para pretensa
contratação de bens e serviços, necessários ao desenvolvimento das ações pedagógicas relacionadas à
Educação Física e ao Desporto Escolar no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
- SEEDF, de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes do Edital e seus anexos.
Assinatura da Ata: / /2019. Vigência: 12 meses a contar desta publicação no DODF. Empresa adjudicatária:
INTERCULT GESTÃO E PRODUÇÃO EM PROJETOS EIRELI, CNPJ: 12.910.861/0001-96 para o item
04, no valor unitário de R$ 342,00 (trezentos e quarenta e dois reais); para o item 05, no valor unitário de
R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos); para o item 06 no valor unitário de R$ 75,00 (setenta e cinco
reais); para o item 07 no valor unitário de R$ 74,00 (setenta e quatro reais); para o item 08 no valor
unitário de R$ 29,00 (vinte e nove reais); para o item 09 no valor unitário de R$ 34,00 (trinta e quatro
reais); para o item 10 no valor unitário de R$ 20,12 (vinte reais e doze centavos); para o item 11 no valor
unitário de R$ 31,44 (trinta e um reais e quarenta e quatro centavos); para o item 12 no valor unitário de
R$ 95,00 (noventa e cinco reais); para o item 13 no valor unitário de R$ 16,22 (dezesseis reais e vinte e
dois centavos); para o item 14 no valor unitário de R$ 31,44 (trinta e um reais e quarenta e quatro
centavos) e para o item 15 no valor unitário de R$ 31,44 (trinta e um reais e quarenta e quatro centavos).
A ata encontrar-se-á disponibilizada na íntegra para consulta, nesta Secretaria de Estado de Educação, no
SBN Quadra 02, Bloco C, Edifício Phenícia, sala 105, bem como, nos sites
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.se.df.gov.br.

DIEGO FERNANDEZ GOMES
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2019
UASG (450432)

Processo: 0080-00048505/2018-02 Pregão Eletrônico nº 07/2019. Objeto: Registro de Preços para pretensa
contratação de bens e serviços, necessários ao desenvolvimento das ações pedagógicas relacionadas à
Educação Física e ao Desporto Escolar no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal -
SEEDF, de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes do Edital e seus anexos.

Assinatura da Ata: / /2019. Vigência: 12 meses a contar desta publicação no DODF. Empresa adjudicatária:
B. C. CARDOSO LIMA BRINDES - ME, CNPJ: 3.396.135/0001-60 para o item 28, no valor unitário de R$
49,00 (quarenta e nove reais); para o item 29, no valor unitário de R$ 49,00 (quarenta e nove reais) e para o
item 30, no valor unitário de R$ 49,00 (quarenta e nove reais). A ata encontrar-se-á disponibilizada na íntegra
para consulta, nesta Secretaria de Estado de Educação, no SBN Quadra 02, Bloco C, Edifício Phenícia, sala
105, bem como, nos sites http://www.comprasgovernamentais.gov.br e http: / / w w w. s e . d f . g o v. b r.

DIEGO FERNANDEZ GOMES
Presidente
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2019
UASG (450432)

Processo: 0080-00048505/2018-02 Pregão Eletrônico nº 07/2019. Objeto: Registro de Preços para pretensa
contratação de bens e serviços, necessários ao desenvolvimento das ações pedagógicas relacionadas à
Educação Física e ao Desporto Escolar no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
- SEEDF, de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes do Edital e seus anexos.
Assinatura da Ata: / /2019. Vigência: 12 meses a contar desta publicação no DODF. Empresa adjudicatária:
ROGER ANDRE BRAUN - ME, CNPJ: 29.253.577/0001-97 para o item 22, no valor unitário de R$ 6,59
(seis reais e cinquenta e nove centavos); para o item 23, no valor unitário de R$ 6,46 (seis reais e quarenta
e seis centavos); para o item 24, no valor unitário de R$ 6,43 (seis reais e quarenta e três centavos); para
o item 25, no valor unitário de R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos); para o item 26, no valor
unitário de R$ 4,80 (quatro reais e oitenta centavos) e para o item 27, no valor unitário de R$ 4,80 (quatro
reais e oitenta centavos). A ata encontrar-se-á disponibilizada na íntegra para consulta, nesta Secretaria de
Estado de Educação, no SBN Quadra 02, Bloco C, Edifício Phenícia, sala 105, bem como, nos sites
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.se.df.gov.br.

DIEGO FERNANDEZ GOMES
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEIS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA VENDA DE IMÓVEIS
AVISO DE EDITAL Nº 8/2019-IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -TERRACAP, Empresa Pública vinculada à Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, leva ao conhecimento dos interessados que promoverá licitação pública
em 30 de agosto de 2019 para Venda de Imóveis destinados a Comércio, Residência, Oficina, Indústria
em Geral, Prestação de Serviços e outros Imóveis situados em Brasília e demais cidades do Distrito
Federal, obedecidas as condições do Edital nº 8/2019-Imóveis, conforme processo: 00111-00005683/2019-
06-SEI, cujos exemplares e formulários de propostas de compra poderão ser obtidos nas Agências do
BRB - Banco de Brasília S/A e na Sede da TERRACAP, localizada no SAM - Bloco "F" (próximo ao
Palácio do Buriti), e na página eletrônica da TERRACAP
( w w w. t e r r a c a p . d f . g o v. b r / s i s t e m a s I n t e r n e t / G R C / u c / i m p r i m i r F o r m P a r t icipacao/). O depósito da caução
deverá ser efetuado até o dia 29 de agosto de 2019 nas Agências do BRB - Banco de Brasília S/A, para
a conta caução da TERRACAP - CNPJ n.º 00.359.877/0001-73 - Banco 070 - Agência 121 - Conta nº
900.102-0 - tão somente por meio de depósito identificado, transferência eletrônica - TED - ou
pagamento do boleto expedido no sítio da Terracap, após cadastramento da proposta online, vedados
depósitos não identificados, em cheques, ou realizados em caixas eletrônicos. As propostas de compra
deverão ser entregues, pessoalmente, entre 09 h e 10 h do dia 30 de agosto de 2019 no Auditório do
Edifício Sede da Companhia, localizado no Bloco "F", Setor de Área Municipais - SAM, ou de maneira
on-line, por meio do endereço eletrônico www.terracap.df.gov/edital-de-licitacao-online, sendo que sua
conferência e leitura dar-se-á após o encerramento da primeira etapa dos trabalhos (recebimento das
propostas). Em caso de eventuais dúvidas, informações complementares poderão ser obtidas pelos
telefones: (061) 3342.2013, 3342.2525, ou pessoalmente na Sede da TERRACAP no horário das 7 h às
19 h.

Brasília/DF, 30 de julho de 2019
BRUNO CÉSAR SANTANA DE MENESES

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 113/2019

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento do pregão
supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é o registro de preços
para aquisição de materiais de construção e acabamento. (adesivo, anel, argamassa e outros), da forma
que se segue: Empresa RIBEIRO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, CNPJ: 04.445.422/0001-21,
vencedora do item 50 com o valor total de R$ 1.331,25; Empresa MADEIREIRA REI DE MINAS
EIRELI, CNPJ: 04.632.355/0001-54, vencedora dos itens 26, 43, 44, 45, 46, 53, 54, 58, 60, 71 e 72 com
o valor total de R$ 151.278,00; Empresa BALI COMERCIAL LTDA, CNPJ: 12.991.409/0001-04,
vencedora do item 2 com o valor total de R$ 7.869,60; Empresa METTA IMPORT EXPO RT
COMERCIO LTDA, CNPJ: 13.473.758/0001-99, vencedora dos itens 40, 41, 47 e 48 com o valor total
de R$ 60.103,50; Empresa RCL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVICOS
EIRELI, CNPJ: 18.408.522/0001-92, vencedora dos itens 15, 16, 55, 56 e 57 com o valor total de R$
76.962,00; Empresa RM COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA-, CNPJ:
20.784.313/0001-95, vencedora dos itens 17, 18, 19 e 20 com o valor total de R$ 16.694,00; Empresa
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES CAVALHEIROS LTDA, CNPJ: 21.875.005/0001-
38, vencedora dos itens 5, 6, 73 e 74 com o valor total de R$ 1.472,80; Empresa SOLUX
DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ: 23.291.920/0001-01, vencedora dos itens 49, 52, 59, 75 e 76 com o
valor total de R$ 64.059,85; Empresa LEMA COMÉRCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ:
24.935.938/0001-61, vencedora do item 1 com o valor total de R$ 23.571,00; Empresa NOVA
ATACADISTA PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ: 26.392.294/0001-38, vencedora dos itens 7, 8, 9,
10, 11, 12, 21, 22, 23, 27, 29, 30, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 42, 51, 61, 62, 67, 68, 69 e 70 com o valor
total de R$ 389.708,50; Empresa RBS CONSTRUCAO E CONSERVACAO PREDIAL LTDA, CNPJ:
28.642.042/0001-45, vencedora dos itens 65 e 66 com o valor total de R$ 46.464,00 e Empresa VILA
IMPERIAL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ: 33.313.405/0001-39,
vencedora dos itens 24, 25 e 28 com o valor total de R$ 26.572,50. Os itens 3,4,13,14,31,32,39,63,64
restaram fracassados.

JÚLIO CESAR SEGURADO COELHO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 178/2019

PROCESSO: 092.003362/2019. OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de ferro
galvanizado para redes de água (tubos e conexões). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.512.6210.7003/6033;
NATUREZA DE DESPESA: 339030; Código de Aplicação: 22.206.012.041-0. FONTE DE RECURSO:
Recursos Próprios, CÓDIGO: 21.101.100.000-6. ENTREGA: 45 dias. VIGÊNCIA: 365 dias.
ABERTURA: 13/08/2019, às 09 horas no site www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200).
INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site: www.caesb.df.gov.br - menu
Licitações, a partir do dia 31/07/2019. Fone: (61) 3213-7429, E-mail: licit a c a o @ c a e s b . d f . g o v. b r.

JULIO CESAR SEGURADO COELHO
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 179/2019
PROCESSO: 092.003703/2019. OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais e equipamentos
para limpeza (álcool etílico liquido, detergente em pasta umectante, detergente em pó industrial, palha de
aço nº 2, entre outros). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.512.6210.7003/6033; NATUREZA DE DESPESA:
339030; Código de Aplicação: 22.206.012.041-0. FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios, CÓDIGO:
21.101.100.000-6. ENTREGA: 30 dias. VIGÊNCIA: 365 dias. ABERTURA: 14/08/2019, às 09 horas no
site www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200). INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos encontram-se
disponíveis no site: www.caesb.df.gov.br - menu Licitações, a partir do dia 31/07/2019. Fone: (61) 3213-
7429, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

JULIO CESAR SEGURADO COELHO
Pregoeiro

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO DE GESTÃO PÚBLICA,

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2019.

O Secretário de Controle Externo do Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF, esgotados os
meios previsto no inciso III do art. 23 da Lei Complementar nº 01 do DF, de 9 de maio de 1994,
c/c o art. 174 do Regimento Interno desta Corte, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que tramitam neste Tribunal os autos de nº 20.851/2013, versando acerca
de Aprovação do Projeto Básico sem a justificativa do interesse público em agressão ao Parecer nº
393/2008 - PROCAD e sem a observação dos requisitos constantes dos artigos 7º, inciso I e 14º da
Lei nº 8.666/93, tendo o Conselheiro Relator por meio do Despacho Singular nº 381/2019-GCRR,
determinado a notificação por Edital do senhor Felipe Mitchel Nunes Duarte, CPF n° 021.710.341-
30, em virtude da recusa de aposição do ciente no aviso de recebimento da notificação, determinada
nos termos da Decisão nº 3291/2018, o qual deverá recolher nos termos do art. 57, inciso II, da
mencionada Lei Complementar nº 1, de 09 de maio de 1994, aos cofres do Governo do Distrito
Federal (Secretaria de Fazenda do DF), no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da
primeira publicação deste Edital, a multa que lhe é imputada nos referidos autos - R$ 1.739,13(hum
mil, setecentos e trinta e nove reais e treze centavos), devendo, ainda, apresentar a este Tribunal o
comprovante do recolhimento. Registre-se que as decisões proferidas nos autos se encontram
disponíveis no endereço eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tc.df.gov.br), podendo o interessado
cadastrar-se no "TCDF push" de forma a receber por e-mail informações sobre o andamento do
processo de seu interesse.
Ademais, caso necessário, o Processo acima referido encontra-se a sua disposição, de 2ª a 6ª feira,
das 13h30m às 18h30m, na Sala de Atendimento ao Público deste Tribunal, localizada no térreo do
Edifício Palácio Costa e Silva - Anexo - telefone 3314-2220.

Brasília/DF, 26 de julho de 2019.
RÔMULO MIRANDA ALVIM
Secretário de Controle Externo

Secretaria de Fiscalização de Gestão Pública, Infraestrutura e Mobilidade

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO ESPECIALIZADA

EDITAL DE AUDIÊNCIA Nº 01/19.
O Secretário de Controle Externo do Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF, esgotados os meios
previsto no inciso III do art. 23 da Lei Complementar nº 01 do DF, de 9 de maio de 1994, c/c o art. 174 do
Regimento Interno desta Corte, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que tramitam neste Tribunal os autos de nº 38.010/2018, versando sobre irregularidades apontadas no Relatório
Final de Auditoria, referente à execução do contrato nº 15/2009, implantação do BRT SUL, autorizado pela
Decisão nº 5678/2018 (Processo nº 25778/2012), tendo o Excelentíssimo Senhor Relator Renato Rainha, em
22.07.2019, proferido o Despacho Singular nº 373/2019 GCRR, determinado a audiência por edital do Senhor
Samuel Dias Junior, CPF n° 397.931.091-49, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, o qual
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da primeira publicação deste Edital, sob pena de revelia, apresentar
razões de justificativa quanto ao disposto no item II da Decisão n° 5678/2018, de 27.11.2018. Registre-se que as
deliberações proferidas nos autos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico deste Tribunal de Contas
(www.tc.df.gov.br). Para as consultas que se fizerem necessárias, os processos acima referidos encontram-se à
disposição do interessado, de 2ª a 6ª feira, das 13h e 30 às 18h e 30, na Sala de Atendimento ao Público,
Edifício-Anexo do TCDF, Praça do Buriti, Brasília-DF. Informações adicionais podem ser obtidas pelo telefone
3314.2220, no mesmo horário.

ALEXANDRE PEDORSA PINHEIRO
Secretário de Controle Externo

Secretaria de Fiscalização Especializada

I N E D I TO R I A I S

AUTO POSTO DF 180 LTDA
AVISO DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Torna público que recebeu do Instituto do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito
Federal - Brasília Ambiental - IBRAM, a Licença de Operação nº 103/2019, para a atividade de Posto
Revendedor de Combustíveis, no QN 433 Conj. G Lote 01 Samambaia-DF, processo n° 00391-
00018241/2017-79. AGLEIBE FERREIRA.

DAR-794/2019

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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